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PORTARIA No- 146, DE 26 DE MAIO DE 2017

Altera o Anexo da Portaria nº 560/SGTES/MS, de 26 de dezembro de 2016, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto
Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE-SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro
de 2016, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013,
e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 560/SGTES/MS, de 26 de dezembro de 2016, passa a vigorar com as alterações constantes no anexo desta portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WASHINGTON CARLOS RIBEIRO SOARES

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.192569/2016-99 DAYAN ALMEIDA HERNANDEZ 2901513 BA EUCLIDES DA CUNHA
25000.194133/2016-34 LILIANNIS RODRIGUEZ CUTINO 2901578 BA FEIRA DE SANTANA
25000.192391/2016-77 YADISLEYDIS ACEVEDO GARCIA 2901641 BA FEIRA DE SANTANA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.196, DE 23 DE MAIO DE 2017

Regulamenta o uso do Sistema de Gestão
de Procedimentos de Responsabilização de
Entes Privados - CGU-PJ no âmbito do Po-
der Executivo Federal.

O MINISTRO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, em atenção ao disposto
nos artigos 22 e 23, ambos da Lei nº 12.846/2013, considerando o
parágrafo 21 do artigo 27 da Lei nº 10.683/2003 e os artigos 48 e 49,
ambos do Decreto nº 8.420/2015, resolve:

Art. 1º Os Órgãos e Entidades do Poder Executivo federal
darão conhecimento ao Ministério da Transparência, Fiscalização e
Controladoria-Geral da União, por meio de registro no sistema CGU-
PJ, das informações relativas a:

I - Processos Administrativos de Responsabilização (PAR);
II - Investigações Preliminares (IP);
III - Juízo de admissibilidade que decidir sobre a instauração

de PAR ou IP;
IV - Penalidades aplicadas a pessoas físicas ou jurídicas que

impliquem restrição ao direito de contratar ou licitar com a Ad-
ministração Pública, independentemente de seu fundamento legal.

Parágrafo Único. Para os fins desta Portaria, entende-se
por:

I - PAR: Processo Administrativo de Responsabilização ins-
taurado para apurar responsabilidade de pessoa jurídica por prática de
ato lesivo contra a Administração Pública, nos termos da Lei nº
12.846/2013;

II - Investigações Preliminares: procedimento investigativo
instaurado para apurar responsabilidade de pessoa jurídica por prática
de ato lesivo contra a Administração Pública, nos termos do Decreto
nº 8.420/2015;

III - CEIS: Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas,
publicado no Portal da Transparência, que consolida as penalidades
aplicadas a pessoas físicas e jurídicas que impliquem restrições ao
direito de licitar e contratar junto à Administração Pública, nos ter-
mos do artigo 23 da Lei nº 12.846/2013;

IV - CNEP: Cadastro Nacional de Empresas Punidas, pu-
blicado no Portal da Transparência, que consolida as penalidades
aplicadas a pessoas jurídicas em decorrência de ato lesivo praticado
contra a Administração Pública, nos termos do artigo 22, da Lei nº
12.846/2013;

V - CGU-PJ: sistema informatizado que visa registrar e pro-
porcionar a gestão de informações, no âmbito dos órgãos e entidades
do Poder Executivo federal, acerca da responsabilização de pessoas
jurídicas em decorrência de prática de ato lesivo e das penalidades
que impliquem restrição ao direito de contratar e licitar junto à Ad-
ministração Pública;

VI - Órgão Cadastrador: administração direta e indireta, in-
cluídas fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder
Executivo federal;

VII - Órgão Central: Ministério da Transparência, Fisca-
lização e Controladoria-Geral da União (CGU), responsável pela im-
plantação, atualização, manutenção e gerenciamento do CGU-PJ, bem
como pela definição de procedimentos para seu devido uso;

VIII - Termo de Uso: documento publicado pelo Órgão Cen-
tral que estabelece as principais regras de uso do sistema;

IX - Política de Uso: documento publicado por cada um dos
Órgãos Cadastradores que estabelece as diretrizes necessárias à uti-
lização do CGU-PJ no âmbito dos órgãos ou das entidades;

X - Materiais de Apoio: documentos elaborados e distri-
buídos pelo Órgão Central, que estabelecem o detalhamento ope-
racional dos procedimentos de administração e de utilização do CGU-
PJ.

Art. 2º O Corregedor-Geral da União publicará o Termo de
Uso do Sistema, que regulamentará a sua utilização, destacando as
informações que devem ser registradas no CGU-PJ.

§ 1º A utilização do CGU-PJ deverá observar, além do Ter-
mo de Uso, os Materiais de Apoio divulgados no Portal do Ministério
da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União na
Internet.

§ 2º O Órgão Central manterá serviço permanente de auxílio
à administração e utilização do CGU-PJ por meio de correio ele-
trônico.

Art. 3º Os Órgãos Cadastradores devem designar Coorde-
nador do CGU-PJ, em até 10 (dez) dias após o início de vigência
desta Portaria, que será responsável por:

I - Formular a Política de Uso do órgão ou entidade;
II - Implementar e disseminar a utilização do CGU-PJ no

órgão ou entidade; e
III - Atuar como interlocutor junto ao Ministério da Trans-

parência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União para as tra-
tativas de questões relativas ao CGU-PJ.

Art. 4º Os coordenadores indicarão ao Órgão Central, em até
10 (dez) dias após sua designação, pelo menos um servidor ou em-
pregado para atuar como administrador do CGU-PJ no âmbito do
Órgão Cadastrador, o qual será responsável por gerir a concessão de
acesso ao Sistema.

Art. 5º Os registros de informação no CGU-PJ deverão ocor-
rer em até:

I - 5 (cinco) dias após a aplicação, quando relativas às
sanções que impliquem impedimento de licitar ou contratar com a
Administração Pública;

II - 30 (trinta) dias, quando relativas a juízo de admis-
sibilidade, instauração ou encaminhamento para julgamento de PAR
ou IP; e

III - 5 (cinco) dias, quando relativas a julgamentos ou outras
decisões que impliquem alterações nas sanções aplicadas no âmbito
de PAR ou IP.

§ 1º O Órgão Central manterá a coleta e o registro, no CEIS
e no CNEP, das penalidades aplicadas no âmbito do Poder Executivo
federal publicadas em Diário Oficial por 30 (trinta) dias após o início
de vigência desta Portaria.

§ 2º Após o decurso do prazo estabelecido no parágrafo
anterior, novos registros serão incluídos no CEIS e no CNEP uni-
camente por meio do cadastro de penalidades e processos no CGU-
PJ.

§ 3º Os Órgãos Cadastradores deverão registrar no CGU-
PJ:

I - as sanções que impliquem impedimento de licitar ou
contratar com a Administração Pública, não publicadas no Diário
Oficial da União até 30 (trinta) dias após o início de vigência desta
Portaria e que ainda tenham efeitos vigentes;

II - as sanções que impliquem impedimento de licitar ou
contratar com a Administração Pública, que venham a ser aplicadas
posteriormente no prazo de 30 (trinta) dias após o início de vigência
desta Portaria;

III - os PAR e IP instaurados a partir do ano de 2017; e
IV - os PAR e IP em curso na data de publicação desta

Portaria.
§ 4º Os Órgãos Cadastradores são responsáveis por registrar

eventuais alterações nas sanções por eles aplicadas e que tenham sido
inseridas no CEIS ou no CNEP pelo Órgão Central anteriormente ao
prazo estabelecido no § 1º.

Art. 6º Os Órgãos Cadastradores devem zelar pela integra-
lidade, atualidade e veracidade das informações registradas no CGU-
PJ.

Art. 7º O descumprimento das disposições desta Portaria
sujeitará os responsáveis às sanções previstas em lei.

Art. 8º Esta Portaria entrará em vigor após decorridos 30
(trinta) dias de sua publicação.

TORQUATO JARDIM

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.359,
DE 23 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.004145/2004-63. Interessado: S.A. Usina
Coruripe Açúcar e Álcool. Objeto: Revogar a autorização referente à
Usina Termelétrica Limeira do Oeste, CEG UTE.AI.MG.029232-
0.01.

A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.361,
DE 23 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.001209/2017-32. Interessada: Mantiqueira
Transmissora de Energia S.A. Objeto: (i) declarar de utilidade pú-
blica, em favor da Interessada, para desapropriação, a área de terra
necessária à implantação da Subestação Janaúba 3 230/138 kV -
(3+1R) MVA.

A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.363,
DE 23 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.002410/2017-37. Interessada: Mantiqueira
Transmissora de Energia S.A.. Objeto: (i) declarar de utilidade pú-
blica, em favor da Interessada, para desapropriação, a área de terra
necessária à implantação da Subestação Varginha 4 345/138 kV - (6
+ 1R) x 75 MVA.

A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 30 de agosto de 2016

Nº 2.315 - Processo no 48500.003977/2011-35. Interessado: Estelar
Engenheiros Associados Ltda.. Decisão: registrar a adequabilidade
aos estudos de inventário e ao uso do potencial hidráulico do Sumário
Executivo (DRS-PCH) da PCH Ressaca, com 3200 kW de Potência
Instalada, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de
Geração (CEG) PCH.PH.SC.033882-6.01, de titularidade da empresa
Estelar Engenheiros Associados Ltda., inscrita no CNPJ sob o n°
08995267/0001-78, com aproveitamento temporário no nível máximo
normal de jusante na cota 852,63 m até a implantação da PCH Vacas
Gordas 3.8, localizada no rio Vacas Gordas, integrante da sub-bacia
70, na bacia hidrográfica do Rio Uruguai, no município de Campo
Mourão, no estado do Paraná.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Ministério da Transparência, Fiscalização
e Controladoria-Geral da União

.

Ministério de Minas e Energia
.
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